
Indicação Nº 143/2026

Súmula:- Solicita providências do Executivo, junto a 
Secretaria competente, para que seja implementado o 
Batistério Municipal nas proximidades da Arena de 
Eventos de Itapevi, ao lado da Pedreira, aproveitando a 
infraestrutura existente, o estacionamento e o entorno 
paisagístico com vista para o lago.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Marcos 
Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine através da Secretaria de competente, 
implementado o Batistério Municipal nas proximidades da Arena de Eventos de Itapevi, ao lado 
da Pedreira, aproveitando a infraestrutura existente, o estacionamento e o entorno paisagístico com 
vista para o lago.

Justificativa

Senhor Presidente:-

Senhores Vereadores:

A presente indicação tem por finalidade sugerir ao Poder Executivo Municipal a implantação de 
um Batistério Municipal em área pública localizada ao lado da Arena de Eventos Gravidade Zero, 
nas proximidades da Pedreira de Itapevi.

O local indicado apresenta condições favoráveis para tal finalidade, uma vez que já dispõe de 
infraestrutura urbana consolidada, com amplo estacionamento, fácil acesso, segurança e um 
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entorno natural privilegiado, com vista para o lago, características que conferem ao espaço 
ambiente adequado para celebrações de caráter religioso, espiritual e comunitário.

A criação de um batistério municipal visa atender à demanda de diversas denominações religiosas 
do município, proporcionando um espaço público apropriado, organizado e seguro para a 
realização de batismos, além de fomentar o uso consciente e planejado dos equipamentos públicos.

Ademais, a iniciativa contribui para a valorização da área da Pedreira de Itapevi, ampliando sua 
funcionalidade, promovendo integração social, fortalecendo o turismo local e incentivando o uso 
harmônico dos espaços públicos, respeitando o meio ambiente e a vocação natural do local.

Ressalte-se, ainda, que a área onde se propõe a implantação do Batistério Municipal já é 
tradicionalmente utilizada para fins cristãos, notadamente para a realização do espetáculo “Paixão 
de Cristo”, evento de grande relevância cultural, religiosa e social no município de Itapevi.

O referido espetáculo reúne anualmente centenas de pessoas, promovendo a reflexão, a cultura e 
a valorização de tradições cristãs, além de integrar a comunidade local em um espaço público 
organizado e preparado para receber grandes eventos. Tal histórico de utilização demonstra que o 
local possui vocação natural para atividades de cunho cristão, sem prejuízo ao caráter laico do 
Estado, uma vez que se trata de espaço público destinado à manifestação cultural e religiosa de 
interesse coletivo.

Diante do exposto, entende-se que a presente indicação atende ao interesse público e merece a 
atenção do Poder Executivo Municipal.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 26 de janeiro de 2026.

THIAGO MOITINHO

VEREADOR/MDB In
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Câmara Municipal de Itapevi, 26 de janeiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6RW2P9S1T761VRBT, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 6RW2-P9S1-T761-VRBT
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